
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 10.781, DE 11 DE JANEIRO DE 2021. 
(TRIGÉSIMO SÉTIMO DECRETO MUNICIPAL CORONAVÍRUS) 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS TEMPORÁRIAS 
DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO 
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que conforme determinação do Governo 
do Estado do Rio Grande do Sul e de acordo com o Sistema de Distanciamento Controlado 
para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus 
(COVID-19) do Estado do Rio Grande do Sul, o Município de Bento Gonçalves permanece 
na Bandeira Vermelha, 

CONSIDERANDO a adoção temporária da Cogestão do 
Sistema de Distanciamento Controlado para a região da Serra, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica determinado ao Município de Bento Gonçalves a 
seguir as orientações do Sistema de Distanciamento Controlado para fins de prevenção e 
de enfrentamento à epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) do Estado do Rio 
Grande do Sul, aplicáveis à Bandeira Vermelha, conforme protocolo específico de cogestão 
disponível em https://planejamentoss.gov.bduoload/arquivos/202101/08184551-cogesta-o-
serra-decreto-040121-1.pdf,  bem como, anexo ao presente decreto. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor às 00h0Omin do dia 
12/01/2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos onze dias do mês de janeiro de dois mil e v te e um. 

DIOGO 	AOINA ZI SIQUEIRA 
Registre-se e Publique-se. 	 refeito Mu icipal 

_ 	 ) 
Sidgrei A. Machado Spassini 	 Gustavo s dasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocurador-Geral do Município 
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MODELO COGESTÃO SERRA 
BANDEIRA VERMELHA 
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Trabalhadores Atendimento 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 

Administração 
Pública - 
Serviços não 
essenciais 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Capitulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 

Locais públicos 
abertos, sem 
controle de 
acesso (ruas, 
calçadas, 
parques, 
praças, faixa de 
areia, mar, 
lagoa, rio e 
similares) 

100% lotação 
boca e nariz)/  

Presencial restrito / 
Distanciamento 

interpessoal mínimo 
de 1m/ 

Uso obrigatório de 
máscara (cobrindo 

Decreto municipal e 
fiscalização para 

coibir aglomeração. 

X  

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 
Segurança e 
ordem pública 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240. Capitulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 

Politica e 
administração 
de trãnsito 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Capitulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 
Atividades de 
fiscalização 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 55.240,Capítulo  

Decreto n° 

VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 
Inspeção 
sanitária 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240. Capítulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84  

Administração 
Pública 

Serviços 
delegados de 
habilitação de 
condutores 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Ensino remoto 
(aula teórica)/ 
Atendimento 

individualizado 
(aula prática) 

X 

Agropecuária 1 
Agricultura, 
Pecuária e Serv. 
Relacionados 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Agropecuária 2 Produção Florestal 100% Teletrabalho /
trabalhadores 	Presencial restrito X 

Agropecuária 3 Pesca e 
AqUicultura 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes a 
la carta, prato 
feito e buffet 
sem 
autosserviço 

50% 
trabalhadores 
50% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X Portada SES n° 
319 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes a 
Ia carta, prato 
feito o buffet50% 
sem 
autosserviço 
(em beira de 
estradas e 
rodovias) 

trabalhadores 
50% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrege / 

Pegue e Leve 1 
Drive-lira 

X Portaria SES n° 
319 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes 
de autosserviço 
(self-service) 

50% 
trabalhadores 
50% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Funcionário(a) 
orientando no inicio 

da fila para o 
correto 

atendimento dos 
protocolos 

(máscara, álcool 
gele 

distanciamento na 
fila)/ 

Protetor salivar nos 

Telentrega / 
Pegue e Leve / 

Drive-ihru / 
Presencial restrito / 
Utihzação obrigatória 
de máscara ao se 

servir e ao circular / 
Permitido retirar a 
máscara somente 
para se alimentar, 
sentado às mesas/ 

Distanciamento 
mínimo de 1 mentre 

X Portaria SES n° 
319 



buffets / 
Higlenização e 

troca constante dos 
talheres e 

pegadores do 
buffet 1 

Talheres 
embalados 

individualmente / 
Demais protocolos 
da Portaria SES n° 

319 

pessoas na fila do 
buffet, com marcação 

no chão / 
Acesso com entrada e 

sentido único no 
buffet, com 

funcionário(a) 
aplicando e 

orientando o correto 
uso do álcool em gel / 

Uso obrigatório de 
álcool em gel 70% em 
fricção imediatamente 
antes de se servir no 

buffet / 
Utilização de prato 

limpo a cada vez que 
cliente se servir / 

Reforço no 
distanciamento 

minimo de 2m entre 
as mesas 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alimentação 

Lanchonetes, 
lancharias e 
bares 

50% 
trabalhadores 
50% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thni 

X Portaria SES n° 
319 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alojamento Hotéis e 

similares (geral) 

Estabelecimen 
tos sem o Selo 
Turismo 
Responsável 
do MTur: 
60% de 
lotação 

Estabelecimen 
tos com Selo 
Turismo 
Responsável 
do MTur: 
75% de 
lotação 

Estabelecimen 
tos com até 10 
habitações/ 
unidades 
isoladas 
(chalés, 
apartamentos 
isolados e 
similares, com 
banheiros 
exclusivos e 
refeições 
independentes 
e/ou 
agendadas): 
75%de 
lotação 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 1 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319 / 

Teleatendirrento / 
Presencial restrito 1 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4rn e 

higienização 
constante com álcool 

70% ou solução 
sanitizante similar / 
Área de piscinas e 

águas, saunas, 
academias, quadras 

etc.: conforme 
protocolo de "Serviços 

de educação física 
(academias, centros 

de treinamento, 
estádios e similares)", 

'Serviços do 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e Portaria 
SES n° 582 e 
alterações/ 

Eventos: conforme 
protocolos de 

"Eventos sociais e de 
entretenimento em 
ambiente aberto ou 
fechado" e Portaria 

SES n° 617 

X X 

Portaria SES n° 
319 

Portaria SES n° 
582 

Podaria SES n° 
617 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alojamento 

Hotéis e 
similares (em 
beira de 
estradas e 
rodovias) 

100% quartos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes' e 
Portaria SES n° 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 

mínimo de 4m e 
higienização 

constante com álcool 
70% ou solução 

sanitizante similar / 
Área de piscinas e 

águas, saunas, 
academias, quadras 

etc.: conforme 
protocolo de "Serviços 

de educação fisica 
(academias, centros 

de treinamento, 
estádios e similares)", 

'Serviços de 
educação física em 
pisdna (aberta ou 

fachada)" e Portaria 
SES n° 582 e 
alterações/ 

Eventos: conforme 
protocolos de 

"Eventos sociais e de 
entretenimento em 
ambiente aberto ou 
fechado" e Portaria 

SES n° 617 

X X 

Portaria SES n°  
319 

Penaria SES n° 
582 

Portaria SES n° 
617 

Comércio 45 Comércio de 
Veículos 

Comércio de 
Veicules (rua) 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Teleatendimenlo / 
Presencial restrito X Portaria SES n°  

376 

Comércio 45 Comércio de 
Veículos 

Manutenção e 
Reparação de 
Veículos 
Automotores 
(rua) 

50, 

trabalhadores 
Teletrabalho 1 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 
Presencial restrito X Portaria SES n° 

376 

Comércio 46 Comércio 
Atacadista 

Comércio 
Atacadista - 
Não essencial 

50% 
trab alhadores 

Teletrabalho I 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X Portaria SES n° 
376 

Comércio 46 Comércio 
Atacadista 

Comércio 
Atacadista - 
Itens Essenciais 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X Portaria SES n° 
376 



Comércio Comércio 
Varejista 47 trabalhadores 

Comércio 
Varejista -Não 
essencial (rua) 

50% Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito! 
Telentroga / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X Portaria SES n° 
376 

Comércio 47 Comércio 
Varejista 

Comércio 
Varejista - Não 
essencial 
(centro 
comercial e 
shopping) 

50% 
trabalhadores 

50% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve! 
Drive-thru 

X X Portaria SES n° 
303 e n° 406 

Comércio 47 Comércio 
Varejista 

Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais (rua) 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve /  
Drive-thru 

X Portaria SES n° 
376 

Comércio 46 Comércio 
Varejista 

Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais 
(centro 
comercial e 
shopping) 

50%  

trabalhadores 
e 50% lotação 

Teletrabalho! 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X X Portaria SES n° 
303 e n° 406 

Comércio 47 Comércio 
Varejista 

Comércio 
Varejista de 
Produtos 
Alimentícios 
(mercados, 
açougues, 
fruteiras, 
padarias e 
similares) 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

rive-thru  

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
D 

X Portaria SES n° 
376 

Comércio 47 Comércio 
Varejista 

Comércio de 
' Combustíveis 

paraVelculos 
Automotores 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 
(vedada aglomeração) X Portaria SES n° 

376 

Educação 85 Educação Infantil Creche e Pré- 
Escola 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto! 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial)! 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020, Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05109/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino 
Fundamental Presencial 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Iniciais 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial:  
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) / 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino 
Fundamental 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Finais 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial)! 

Presencial Restrito! 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020» 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino Médio Ensino Médio 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se Permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Hibrido 
(remoto e/ou 
presencial)/ 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020, Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020» 
demais 
normativas. 



coletivas que 
envolvam 

aglomeraçãoou 
contato físico. 

Educação 85 Ensino Médio 
Ensino Técnico 
de Nível Médio 
e Normal 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
p 
50%
res presencial:  

alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto o/ou 
presencial)/ 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo 1 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020, Decreto 
Estadual n° 
55A65 
(05109/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino Superior 

Graduação 
(Bacharelado, 
1 icenciatura , 
Tecnólogo) e 
Pós-graduação 
(stricto e tatu 
sensu) 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) / 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/ 

m 
09/20 

demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
ÇOnComitante e 

50% 
trabalhadores 
50%. 
alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Presencial restrito / 

Atendimento 
individualizado sob 

agendamento / 
Atividades práticas 

em pequenos grupos, 
respeitando teto de 

ocupação / 
Material individual 

Se permitida atividade 
presencial do 

segmento: 
Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) / 

Presencial Restrito I 
50% alunos por sala 

de aula 1 
Distanciamento 

mínimo I 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria  SES/SEDUCn° 
0112020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020)e 
demais 
normativas. 

Subseqüente, 
Ensino Superior 
e Pós- 
Graduação 

(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso do 
areado saúde': 
pesquisa, 
estágio 
curricular 
obrigatório. 
laboratórios e 
plantão) 

Educação 

• 

Ensino Médio e 
Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Subse  qüente, 
Ensino Superior 
e Pós-
Graduação 
(somente 
atividades 
práticas 
essenciais para 
conclusão de 
curso: 
pesquisa, 
estágio 
curricular 
obrigatório, 

plantão) plantão) 

50% 
trabalhadores 
50% 
alunos 

e  

Teletrabalho I 
Presencial restrito 

de aula I  

mínimo /  

Regra Geral: 
Presencial restrito / 

Atendimento 
individualizado sob 

agendamento I 
Atividades práticas 

em pequenos grupos, 
respeitando teto de 

ocupação/ 
Material individual 

Se permitida atividade 
do 

segmento: 
Ensino Remoto/ 
Ensino Híbrido 
(remoto alou 
presencial)/ 

Restrito / 
50% alunos por sala 

Distanciamento 

Materiais individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico. 

presencial 01/2020. 
X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 

Decreto 
Estadual n° 
55A65 
(05109/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Educação - Outros 
Atividades de 
Apoio à 
Educação 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Portaria 
SES/SEDUC n° 
01 



Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 

Ensino de 
Idiomas 

50% 
trabalhadores 
50i, alunos 

Tetetrabalho / 
Presencial restrito 

Ensino remoto / 
Atendimento 

individualizado ou em 
pequenos grupos. 

respeitando teto de 
ocupação / 

Material individual 

X X 
Portaria 
SES/SEDUC n° 
01 

Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 

Ensino de 
Música 

50% 
trabalhadores 
50aó alunos Presencial restrito 

Ensino remoto / 
Atendimento 

individualizado ou em 
pequenos grupos, 

respeitando teto de 
ocupação / 

Material individual 

Teletrabalho /  
X X 

Portaria 
SES/SEDUC na 
01 

Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 

Ensino de 
Esportes, 
Dança e 
Cênica s Artes 

50V. 
trabalhadores 
50% alunos 

Teletrabalho .' 
Presencial restrito 

Ensino remoto / 
Atendimento 

individualizado ou 
coabitantes / 

Material individual / 

Após 14 dias seio 
bandeira vermelha 

ou preta, ficam 
permitidas as 

atividades de esportes 
coletivos 

exclusivamente em 
quadras esportivas. 
sem público, com 

intervalo de 1 hora 
entre os jogos e uso 

intercalado das 
quadras, para evitar 

aglomeração e 
permitir higienização / 

Restaurantes e 
Lanchonetes em 

conformidade como 
protocoloespeclfico 

X X Portaria SES n° 
582  

Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 

Ensino de Arte 
e Cultura 
(outros) 

50% 
trabalhadores 
50`,ó alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Ensino remoto / 
Atendimento 

individualizado ou em 
pequenos grupos, 
respeitando teto de 

c  Materialou rçi'd5ioi  vi d ual 

X X 
Portaria 
SES/SEDUC n° 
01 

Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 

Formação 
profissional, 
formação 
continuada, 
Cursos 
preparatórios 
para concurso, 
treinamentos e 
similares 

50% 
trabalhadores 
50% alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Ensino remoto / 
Atendimento 

individualizado ou em 
pequenos grupos, 
respeitando teto de 

ocupação / 
Material individual 

X X 
Podaria 
SES/SEDUC n° 
01 

Indústria de 
Construção 41 Construção de 

Edifícios 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) elou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchoneles"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca o nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de Im / 

X Portaria SES n ° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Construção 42 Infraestrutura 

Obras de 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319/ 

Uso obrigatório o 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n°  
283 e n° 375  

Indústria de 43  
Construção 

Serviços de 
Construção 

75°,'. 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes' e 

Podaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n°  
283 e n° 375  



Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

5  Extração de 
Carvão Mineral 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) elos 

sistema de 
renovação de ar/ 

Restaurantes. 
bares. lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES ri°  

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cabendo boca e nariz  
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES i° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

100' Extr. de Petróleo e 
Minerais 

Extração de 
Petróleo e Gás 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) girou 
sistema de 

renovação de ar I 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz  
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de tm / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

100' Extr. de Petróleo e 
Minerais 

Extr. de 
Petróleo e 
Minerais - 
Outros 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar I 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
3191 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz  
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

10 Alimentos 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 1 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) elou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 

e espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

3191 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

bares, lanchonetes  X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

11 Bebidas 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho i 
Presencial restrito I 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 

e espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

bares, lanchonetes  X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

12 Fumo 1000 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes' 
e "Lanchonetes-e 
Portaria SES n° 

319/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz  
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
Interpessoal mínimo 

de lm / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

13 Têxteis 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 



Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Interpessoal mínimo 
de 1m1 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

14 Vestuário 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

aberras) e/ou 
sistema de 

renovação de arl 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes! 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

X n ° 375  
Portaria SES n° 
283 e 

Transformação e 
Extrativa 

15 Couros e 
Calçados 

Indústria de por 100% 
Vabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) elos 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes! 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

16 Madeira 
Indústria de por 100% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e 'Lanchonetes' e 

Portaria SESn°  
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
lodos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

X Portaria SES i-1° 
283 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

17 
Indústria de % Papel e Celulose 10 0 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) alou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes' 
e "Lanchonetes-e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por lodos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

18 Impressão e 
Reprodução 

Indústria de por 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho i 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar 1 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório o 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

19 Derivados 
Petróleo 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) elos 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conformeprotocolo 
de"Reslauractes' 

Uso obrigatório e  correto de máscara. 
cobrindo boca o nariz 

por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X 
Portaria SES n° 
283 e n° 375 



e "Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319 ! 

Transformação e 
Extrativa 

20 Químicos 
Indústria de por 100% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar I 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes! 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

22 Borracha e 
Plástico 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar 1 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e ''Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por lodos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1ni / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
e 

Extrativa 
23 Minerais não 

metálicos 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) elou 
sistema de 

renovação de arl 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes'e 
Podaria SES n° 

319 / 

Portaria SES n°Transformação 

Uso obrigatório e 
correto do máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por lodos os 
presentes! 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X 283 e n° 375  

Transformação e 
Extrativa 

24 Metalurgia 
Indústria de por 100% 

trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes' 
e 'Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal minimo 

de 1rn / 

X Portaria SES ri° 
283 e n°375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

25 Produtos de Metal 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho/ 
Presencial restrdo / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes. 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e 'Lanchonetes-e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes! 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

26 Equip. Informática 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto do máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes! 

Distanciamento 
interpessoal minimo 

de 1m / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação o 
Extrativa 

27 Materiais Elétricos 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

Uso obrigatório e 
correto do n)áscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 

X Podaria SES n° 
283 e n° 375 



abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES il. 

319 / 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m 1 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

28 Máquinas e 
Equipamentos Equipaentos 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X PortariaSES n 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

29 Automotores 
Veículos 100`4 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(podas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação. 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n°  
283 e ri" 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

30 Outros 
Equipamentos 

1Ga % 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portava SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

31 Móveis 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca o nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375  

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

32 Produtos Diversos 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m I 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

indústria de 
Transformaão e Transformação 
Extrativa 

33 Manut. e 
Reparação 

100/v 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes. 
bares,lanchonetes 
e espaçoscoletivos 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X Portaria SES n°  
283 e n° 375 



de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e 'Lanchonetes e 

Portaria SES n° 
319 / 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

21 Farmoquimicos e 
Farmacêuticos 

• 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema do 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Saúde e 
Assistência 86 Atenção à Saúde 

Humana 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos   

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes' 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES fl.  

319 / 

Presencial restrito / 
Teleatendimento X 

Portaria SES n° 
274, n° 284, n° 
300 e n° 374 

Saúde e 
Assistência 87 Assistência Social 100% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes' 
e 'Lanchonetes' e 

Portaria SESn° 
319 / 

Presencial restrito / 
Teleatendimento X Portada SES n° 

289 e n° 352 

Saúde e 
Assistência 75 Assistência 

Veterinária 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Teleatendimento X 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques 
Temáticos, 
Parques de 

• Diversão. 
Parques de 
Aventura, 
Parques 
Aquáticos. 
Atrativos 
Turísticos e 
Similares -fixos 
ou itinerantes 

50% 
trabalhadores 

25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 
Portada SES n°

319 I 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

(exclusivo locais com X X 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

Selo Turismo 
Responsável do 

MTur) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques e 
reservas 
naturais, jardins 
botânicos e 
zoológicos 

50% 
trabalhadores 

25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes' e 

Portaria SESn° 
319/ 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

(somenles 
fireasexternas com 

X X 
Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

demarcação no chão 
de áreas de 

permanência 
distanciada de grupos 

- máx. 8 pessoas) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Teatros, 
auditórios, 
casas de 
espetáculos, 
casas de show, 
circos e 
similares 

(em ambiente 
aberto ou 
fechado, com 
público 
exclusivamente 
sentado e 
restrito ao 
período da 

Ambientes 
FECHADOS E 
ABERTOS: 
permitidos. 

Respeitando à 
lotação, ao 
dIstanciament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
'Restrições 
Adicionais"). 

Local Permite 
consumo de 
alimentos/ 
bebidas: 

- PERMITE- 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Para ambiente 
aberto, permitido 

instalação de toldo 
ou cobertura, 
desde que as 
laterais sejam 
inteiramente 

abertas, para plena 
circulação de ar / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 
fiscalização e/ou 

autorização, 
quando exigido / 
Circulação de ar 

cruzada ousistema 
de renovação dear 

! 
Início e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

/ 
Intervalo min. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para Permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações/ 
Restaurantes. 

bares. lanchonetes 

Presencial restrito / 
Máscara de uso 

obrigatório / 
Reforço na 

comunicação sonora 
e visual dos 

protocolos de higiene 
e distanciamento para 

público e 
colaboradores / 

Circulação em pé 
somente para uso dos 
sanitários. com  uso de 

máscara e fila com 
distanciamento 

demarcado/ 
Vedado interação 

física entre artistas e 
público! 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/ 

BEBIDA: 
distanciamento 

mínimo de 2m entre 
pessoas alou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação intercalada 

das frieiras / 

NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/ 

BEBIDA: 
distanciamento 

X X 

Portada SES n° 
617 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
n° 55.240, Art. 21, 
§ 7° e §8° 

Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até300: 
protocolos 
estaduais; 
- 300 a 600: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
municipio sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento: 
- 60D a 1.200: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de rnunicipiosda 

apresentacão) mullissalas 40% de 
lotação, com 
distanciamento 
de 2m 

- tâQ_ 
PERMITE- 
50% de 
lotação, com 
distanciamento 
de lm 



e espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes' e 
Portaria SES n° 

319 / 

mínimo de 1m entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

Região Covid. 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no min. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a2.500, 
no max. 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise. 
encaminhado 
pela(s) 
asscciação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
apósaprovação 
dessa(s) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Espetáculos 
tipo drive-in 
(cinema, shows, 
etc.) 

75% vagas, 

com 
distanciamento 

Teletrabalho! 
Presencial restrito / 
Sem contato físico / 

Alimentos e 
bebidas solicitados Circulação por aplicativo e 

entregues nncarrn  

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Público somente nos 
automóveis /  Vedada abertura de 

portas e circulação 
externa aos 
automóveis I 

somente 
para usodos 

sanitários, com uso de 
máscara e fila com 

distanciamento 
demarcado 

X X 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
n° 55.240, Art. 21. 
§8°  

Serviços 104' Artes, Cultura. 
Esportes e Lazer Cinemas 

Permitido, 
respeitando à 
lotação e ao 
distanclament 
o: 

Estabeleclmen 
to permite 
CONSUMO 
DE 
AUMENTOS 
OUBEBIDAS: 

- PERMITE- 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
pronto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 
fiscalização elou 

autorização, 
quando exigido / 
Circulação de ar 

cruzada ou sistema 
de renovação de ar 

/ 
Inicio e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Intervalo min. de 1  

hora entre as 
com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar  

aglomerações / 
Restaurantes. 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319 / 

lotação, comapresentações 

Presencial restrito / 
Máscara de uso 

obrigatório / 
Reforço na  comunicação sonora  e visual dos  protocolos de higiene 

e distanciamento para 
público e  colaboradores / 

Circulação em pé 
somente para uso dos  sanitários, com uso de 

máscara e fila com 
distanciamento  demarcado/  

PERMITE 

X X 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
n°  55.240, Art. 21, 
§8° 

ALIMENTAÇAO/BEBI 
DA: distandarnento 
mínimo de 2m entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação intercalada 

das fileiras / 

NÃO PERMITE  

40% de 

distanciamento 
de 2m 

• NÃO 
PERMITE- 
50% de 
lotação, cora 
distanciamento 
de 1m 

ALIM.ENTAÇÃO/BEBI 
DA: distanciamento 
mínimo de im entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sirninão/não/sirn). 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e lazer 

Museus. 
centros culturais 
esimilares 

509b 
trabalhadores 

25% público 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319/ 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Recomendações 
aos Museus em 
Tempos de 
Covid-19, do 
Instituto Brasileiro 
de Museus 
(Ibram) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Bibliotecas, 
arquivos, 
acervos e 
similares 

50% 
trabalhadores 

25% público 

Teletrabalhol 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 104' Artes. Cultura, 
Esportes e Lazer 

Ateliês (artes 
plásticas. 
restauração de 
obras de arte 
escrita, artistas 
independentes 
e similares) 

25%  

trabalhadores 
Teletrabalho/ 

Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individualizado, com 
agendamento 

X 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Atividades de 
organizações 
associativas 
ligadas à arte e 
à cultura (MTG 
e similares) 

25% 
traáalhadores 

Teletrabalho/ 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individualizado, com 
agendamento 

X X 



Serviços 104* Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Convenções 
partidárias 

30% lotação 

Max. 70 
pessoas, 
ao mesmo 
tempo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in online 

Presencial restrito / 
Cadeiras intercalados 

(sirn/não/não/sim) / 
Filas intercaladas / 
10m' por pessoa / 
Entrada e salda 

escalonada por filas  previamente 
demarcadas I 

Material individual 
(canetas) 

X 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Feiras e 
Exposições 
corporativas e 
comerciais 

Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanclament 
o e à 

de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
Restrições 

Ad:Gionais"). 

necessidade 
 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 1 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponivel para 
fiscalização e/ou 

autorização, 
quando couber! 

Estendes 
distanciados 4 

metros um do outro 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in online I 

Inicio e término de 
programações não 

concomitantes, 
quando houver 

mullissalas / 
Restaurantes, 

Dares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portada SES n° 

319 / 

Teleatendlmento / 
Presencial restrito / 

Ambientes (estendes, 
salas, corredores, 

etc.) com circulação 
em pé: contabilizar 
mínimo de 8m' por 

pessoa / 
Ambientes com 
publico sentado: 

contabilizar mínimo de 
4m' por pessoa, 

considerando se o 
local permite 

alimentação ou 
bebida: 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BEBI 

mínimo de 2m entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim) e 
ocupação intercalada 

das fileiras / 

NÃO PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BEBI 
DA: distanciamento 
mínimo de 1m entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

DA: distanciamento  

X X 

Portaria SES n° 
617 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
n° 55.240, Art, 21, 
§ 7° e §6° 

Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
publico) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até 300: 
protocolos 
estaduais: 
- 300 a 600: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento; 
 600 a 1.200: 

protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorizaçãoda(s) 
associação(ões) 
de municipiosda 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no min. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a 2.500, 
no ardo: 
protocolos 
estaduais (+) 
podido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após aprovação 
dessa(s) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes o Lazer 

Natal Luz - 
Show do Lago 
(Illumination), 
no Lago 

Bier. Gramado 

35% de 
lotação, 
limitado a 
2.500 pessoas 
(trabalhadores 
e público), ao 
mesmo tempo, 
respeitando 
teto de 
ocupação 
definida no 
modo de 
atendimento 

programações nãoJoaquimRita 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Estendes 
distanciados 4 

metros U111 do outro 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-In online / 

Início e termino de 

concomitantes, 
quandohouver 
multissalas / 

Autorização do(s) 
municlpio(s) sede 
(s) do evento, com 
apresentação de 

projeto e liberação 
de alvará. 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Ambientes 
(estendes, salas, 
corredores, etc.) 

com circulação em 
pé: contabilizar 

minimo de 8m' por 
pessoa / 

Ambientes com 
püblicosentado: 

contabilizar mínimo de 
4rn° por pessoa e 2m 

de distáncia entre 
ocupantes ou 

ocupação intercalada 
do cadeiras fixas 

(sim/não/não/sim), 
com fileiras 

intercaladas / 
Credenciamentoe 
check-in online / 

X X § 7° e § 8°  

Podaria SES 5. 
617 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
n° 55.240, Art. 21, 

Atendimento 
integral dos 
protocolos 
sanitários 
apresentados ao 
Governo do 
Estado. 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

congressos, 
convenções, 
simpósios e 
similares 

Permitido, 
respeitando á 
lotação, ao 
distanclament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
con`or me 
número total 

(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 
fiscalização elou 

autorização, 
quando couber / 

Estendes 
distanciados 4 

metros um do outro 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciamento e 
check-in omine / 

Inicio e término de 

Seminários, 8m' Decreto 

de pessoas conforme 

Teleatendimento 1 
Presencial restrito / 

Ambientes (estendes. 
salas, corredores, 

etc.) com circulação 
em pé: contabilizar 
mínimo de a' por 

pessoa / 
Ambientes com 
püblicosentado: 

contabilizar mínimo de 

considerando'm P°  rPeS"sae.o 
local permite 

alimentação ou 
bebida, 

PERMITE 

X x 

Portaria SES n°  
617 

Portaria SES n° 
319 

Estadual 
n° 55.240, Art. 21, 
§ 7° e §13° 

Pedido de 
autonzação, 

número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 



programações não 
concomitantes, 
quando houver 

mullissalas / 
Restaurantes, 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conlorme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES n" 

319 / 

ALIMENTAÇAO/BEE31 
DA: distanciamento 
mínimo de 2m entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(Sim/não/não/sim) e 
ocupação intercalada 

das fileiras / 

NA() PERMITE 
ALIMENTAÇAO/BEBI 
DA: distanciamento 
mínimo de lm entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabilantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás 1 

- Até 300: 
protocolos 
estaduais; 
- 300 a 60D' 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
mun cipio sede. 
encaminhado 
pela organização 
do evento: 
- 600 a 1.200: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo municipio 
sede (aprovação 
por no min. 2/3 
dos municípios da 
Reg ão) 
- 1.200 a 2.500, 
no max.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise. 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
após aprovação 
dessa(s) 

Cultura Artes,.i,,,. 	. 
Esportes e Lazer Serviços Credenciamento 

Reuniões 
corporativas, 
oficinas , 
treinamentos e 
Cursos 
corporativos 

Máximo de 70 
pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando ao 
teto de 
ocupação e 
20  
distanclament 
o estabelecido 
no Mod 	de o  
Alo,drnento 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 
fiscalização e/ou 

autonzação, 
quando couber / 

Estendes 
distanciados 4 

metros um do outro 
/ 

Circulação olear 
cruzada / 

e 
check-in online / 

Inicio e término de 
programações não 

concomitantes, 
quarãosaliausvr 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação.  
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e 'Lanchonetes" e 

Portaria SES n° 
319 / 

Teleatendimento 1 
Presencial restrito ! 
Material individual / 

Ambientes (estandes, 
salas, corredores, 

etc.) com circulação 
em pé: contabilizar 
mínimo de 8m. por 

pessoa 1 
Ambientes com 
público sentado: 

contabikzar minimo de 
4rre por pessoa. 

considerando se o 
local permite 

alimentação ou 
bebida: 

PERMITE 
ALIMENTAÇÃO/BEBI 
DA: distanciamento 
mínimo de 2m entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sinVnão/não/sim) e 
ocupação intercalada 

das liteiras / 

NAO PERMITE 
ALIMENTAÇAO/BEBI 
DA: distanciamento 
mínimo de 1m entre 
pessoas e/ou grupos 
de coabitantes OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás / 

X X 

Portaria SES n° 
617 

Portaria SES n° 
319 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos infantis 
em buffets, 
casas de festas 
ou similares 

(em ambiente 
aberto ou 

Máximo de 70 
pessoas 
(trabalhadores 
e públicos), 
respeitando 
teto de 
ocupação e 
distanciament 
o estabelecido 
no Modo d 
Operação e 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m' por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos). 
disponível para 
fiscalização e/ou 

autorização, 
quando couber / 
Distanciamento 
mínimo de 2m 
entre mesas / 

Ventilação forçada 
ou circulação de ar 

cruzada, com 
manutenção de 
janelas e portas 

abertas, 
independente do 

uso de 

Duração máxima do 
evento (para o 

público): 4 horas / 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, à 
exceção do momento 

do consumo de 
alimentos oubebidas. 

repondo 
imediatamentedepois 

Priorização davenda 
e conferéncia de 

ingressos ou convites 
por meio visual ou 

digital. sem contato / 
Registro dos contatos 
de todos os presentes 

(trabalhadores e 
público) e documento 
juridico autorizativo de 

contato para 
rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid-19 / 

x x 

Portaria SES O'  617 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
n° 55.240, An. 21, 

§8  ° 
fechado) 



equipamento de 
Climatização / 

Adesivagem do 
piso demarcando 
distanciamento 

min. lm nas filas / 
Fluxo único de 

entrada, salda e 
circulação / 

Abertura 
antecipada e 

ingresso 
escalonado ao 

evento / 
Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
min. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

flsico/ 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, mesas, 
assentos e 

superficies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 

contato (mesas, 
corrimão, balcões 

etc) / 
Higienização a 

cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Higienização dos 
brinquedos a cada 

uso, com álcool 
70% e/ou solução 
sanitizante similar / 
Intervalo min. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações / 
Inicio e término não 
concomitantes de 

programações com 
troca de público! 
Retorço nos ERIs 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higlenização 

constante das 
mãos/ 

Organização e 
escalonamento da 

equipe de 
trabalhadores em 

grupos Únicos 
(bolhas)/ 

Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
o compartilhamento 

Vedados alimentos 
e bebidas expostos 
(mesa de doces, 

salgados e 
bebidas) / 
Serviços de 

alimentação e 
bebidas conforme 
Portaria SES n° 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes' e 
"Lanchonetes" e 
Portaria SES ri° 

319 / 

Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel com 
acionamento 

automático, sem 
contato, e em 

diferentes locais 
estratégicos / 

Disponibilizar álcool 
em gel e monitor para 
orientar sobre o uso 

da máscara e a 
correta hIgienIzaçãO 
das mãos antes e 

depois de acossar os 
brinquedos / 

Kit completo nos 
banheiros (álcool gel 

70%, sabonete 
liquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem uso 

das mãos)/ 
Vedado consumo de 

alimentos e de 
bebidas em pé / 
Vedado uso de 

bebedouros verticais / 
Vedado uso de pista 

de dança / 
Suspensão de todas 

as atividades em caso 
de detecção de surto 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento 
em buffets, 
casas de festas, 
casas de 
shows, casas 

Máximo do 70 
pessoas 
(trabalhadores 
epúblicos), 
respeitando 
teto de 
ocupação e 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m° por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 

Duração máxima do 
evento (para o 

público): 4 horas / 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, à 
exceção do momento 

do consumo de 

X X 

Portaria SES n°  
617 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 



noturnas, bares dlslanclament bandeira / alimentos ou bebidas, n°  55.240. Art. 21, 
e pubs ou o estabelecido Elaboração de repondo §8° 
similares 

(em ambiente 

no Modo de 
Operação 

protelo (croqui e 
protocolos), 

disponível para 

imediatamentedepois 

Priorização davenda 
- fechado, 	com fiscalização e/ou e conferência de 

público em p±) autorização, 
quando couber / 
Distanciamento 
mínimo de 2m 
entre mesas / 

ingressos ou convites 
por meio visual ou 

digital, sem contato / 
Registro dos contatos 
de todos os presentes 

Áreas exclusivas 
para até 8 

coabitantes, com 
distanciamento 

min. 4m e 
demarcadas no 

chão (não permite 
bebida/alimentação 

(trabalhadores e 
público) e documento 
jurídico autorizativo de 

contato para 
rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid-19 / 
) ou por barreira 
tísica (permite 

bebida/alimentação 
) / 

Ventilação forçada 
ou circulação dee.' 

cruzada, com 
manutenção de 
janelas e portas 

abertas, 
independente do 

uso de 
equipamento de 
climalização / 

Adesivagem do 
piso demarcando 
distanciamento 

min. 1 m nas Mas / 

Priorização do 
pagamentos som 

contato (contactless) 
e/ou higienização a 

cada uso das 
máquinas de 

pagamento de cartão 
com álcool 70% / 

Disponibilização de 
totens e dispensers 

de álcool em gel com 
acionamento 

automático, som 
contato, e em 

diferentes locais 
estratégicos/ 

Kit completo nos 
banheiros (álcool gel 

Fluxo único de 
entrada, saida e 

circulação I 
Abertura 

antecipada e 
ingresso 

escalonado ao 
evento / 

Reforço constante 
na comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 

70%, sabonete 
liquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa do 
acionamento som uso 

das mãos)/ 
Vedado consumo de 

alimentos e de 
bebidas em pé / 

Vedado uso de pista 
de dança / 

Suspensão de todas 
as atividades eis caso 
de detecção deserto 

Distanciamento 
min. 2m entre 

artistas e publico, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores. 
banheiros, 

vestiários, grades, 
mesas, assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

/ 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 
contato (mesas. 

maçanetas, 
corrimão, balcões 

etc) 
Higienização a 

cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns de maior 

circulação / 
Intervalo min. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações 1 
Inicio e término não 
concomitantes de 

programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPis 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higienização 

constante das 
mãos / 

Organização e 
escalonamento da 

equipe do 
trabalhadoresem 

grupos únicos 
(bolhas)/ 



Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
ocompartilhamento 

Vedados alimentos 
e bebidasexpostos 

(mesa de doces, 
salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portada SES n° 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes' e 
'Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319/ 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais 
e de 
entretenimento  ntraerntebniien-iner 

aberto, com 

Permitido, 
respeitando à 
lotação, ao 
clIstanclament 
o e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

Local permite 
CONSUMO 
DE 
AUMENTOS 
OU BEBIDAS: 

- PERMITE - 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 1 
Teto de ocupação: 
mínimo de 8m' por 

pessoa, 
respeitando a 

lotação máxima da 
bandeira / 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponlvel para 

fiscalização e/ou 
autorização, 

quando couber 1 
Controle de acesso 
à área do evento / 
Distanciamento 
~imo de 2m 
entre mesas / 

Áreas exclusivas 
para até 8 

coabitantes, com 
distanciamento 

min. 4m e 
demarcadas no 

chão (não permite 
bebida/allmentação 

) ou por barreira 
física (permite 

bebida/alimentação 
) / 

Adesivagem do 
piso demarcando 
distanciamento 
min. 1m nas filas / 

Fluxo único de 
entrada, saída e 

circulação / 
Abertura 

antecipada e 
ingresso 

escalonado ao 
evento / 

Reforço constante 
comunicação 

visual e sonora dos 
protocolos de 

higiene e 
distanciamento / 
Distanciamento 
min. 2m entre 

artistas e público, 
vedado o contato 

físico / 
Tapetes 

sanitizantes em 
todas as entradas / 

Higienização de 
camarins, 

camarotes e todas 
as áreas comuns 

(corredores, portas, 
elevadores, 
banheiros, 

vestiários, grades, 
mesas, assentos e 

superfícies de 
contato) antes da 

abertura do evento 
e após seu término 

1 
Higienização a 
cada 1 hora de 
superfícies de 
contato (mesas. 
corrimão,balcões 

etc) 
Higienização a 
cada 2 horas de 
banheiro e áreas 
comuns demalor 

circulação / 
Intervalo min. de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público. 
para permitir 

higienização e 
evitar 

Duração máxima do 
evento (para o 

público): 4 horas 1 
Máscara de uso 

obrigatório sempre, à 
exceção do momento 

do consumo de 
alimentos ou bebidas, 

repondo 
irnediatarnentedepois 

/ 
Priorização davenda 

e conferência de 
ingressos ou convites 

por meio visual ou 
digital, sem contato / 
Registro dos contatos 
de todos os presentes 

(trabalhadores e 
pubhco) e documento 
jurídico autorizativo de 

contato para 
rastreabilidade em 
caso de posterior 
confirmação ou 

suspeita de Covid-19 / 
Priorização de 

pagamentos sem 
contato (contactless) 
e/ou higienlzação a 

cada uso das 
máquinas de 

pagamento de cartão 
com álcool 70% / 

Disponibilização de 
totens e disponsers 

de álcool em gel com 
acionamento 

automático, sem 
contato, e em 

diferentes locais 
estratégicos/ 

Kit completo nos 
banheiros (álcool gel 

70%, sabonete 
líquido, toalhas de 
papel e lixeira com 

tampa de 
acionamento sem uso 

das mãos)/ 
Vedado consumo de 

alimentos e de 
bebidas em pé / 

Vedado uso de pista 
de dança / 

Suspensão de todas 
as atividades em caso 
de detecção de surto,  

X 

dessa(s)  

X 

Portaria SES n°  

público)  

617 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
ri° 55.240, Art. 21, 

§ 7° e §8° 

Pedido de 
autorização, 

conforme número 
de pessoas 

 (trabalhadores e 

presentes ao 
mesmo tempo: 

- Até300: 
protocolos 
estaduais; 
- 300 a600: 
pro:ocoios 

estaduais (+) 
pedido de 

autorização do 
município sede. 
encaminhado 

pela organização 
doevento; 

- 500 a 1.200: 
protocolos 

estaduais (a) 
pedido de 

autorização da(s) 
associação(Ões) 
de municípios da 

Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 

sede (aprovação 
por no min. 2/3 

 dos municípios da 
Região) 

- 1.200 a 2.500, 
no max.: 

protocolos 
 estaduais (+) 

pedido de 
autorização do 

Gabinete de 
Crise. 

encaminhado 
pela(s) 

associação(ões) 
de municípios da 

Região Covid, 
após aprovação 

em na 

40% do 
lotação do ç 
PPCI, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamento 
e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
"Restrições 
Adicionais"). 

tg,D_ 
PERMITE - 

público em 

50% de 
lotação do 
PPCI, 
respeitando à 
lotação, ao 
distanciamento 
e à 
necessidade 
de 
autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
'Restrições 
Adicionais"). 



aglomerações / 
Inicio e término não 
concomitantes de 

programações com 
troca de público / 
Reforço nos EPIs 
de colaboradores 

(máscara e 
faceshield) e 
higienização 

constante das 
mãos! 

Organização e 
escalonamento da 

equipe de 
trabalhadores em 

grupos únicos 
(bolhas) / 

Instrumentos 
musicais de uso 

individual, vedado 
ocompartilhamento 

/ 
Vedados alimentos 
e bebidasexpostos 

(mesa de doces, 
salgados e 
bebidas) / 

Serviços de 
alimentação e 

bebidas conforme 
Portaria SES n° 
319 conforme 
protocolo de 

"Restaurantes" e 
"Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319 / 

rv Seiços 104' Arles. Cultura, 
Esportes e Lazer 

Demais tipos de 
eventos, em 
ambiente 
fechado ou 
aberto 

Fechado 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Serviços de 
educação física 
(academias, 
centros de 
treinamento, 
estúdios e 
similares) 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito, 
com distanciamento, 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
10m' de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

X X 

Podaria SES n° 
582 

Decreto Estadual 
n° 55.240, Art. 21, 

§8°  

Serviços 104' em Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Serviços de 

piscina 
(aberta ou 
fechada) 

educação física material 5,,,,,, 

trabalhadores 
Telelrabalho / 

Presencial restrito 

Presencial restrito, 
com distanciamento, 
sem contato tísico. 

individual / 
Ocupação de 1 

pessoa para cada 
10m' de área útil 

(piscina, academia 
etc.)/ 

X X Portaria SES n° 
582 

Serviços 104' Artes, Cultura. 
Esportes e Lazer 

Clubes sociais. 
esportivos e 
similares 

50% 
trabalhadores 

50% lotação 

Teletrabalho f 
Presencial restrito! 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e 'Lanchonetes-  e 
Portaria SES n° 

319 / 

Presencial restrito, 
com distanciamento. 
sem contato físico, 
material individual / 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
10m' de área útil 

(piscina, academia 
etc.) I 

Esportes coletivos 
(duas ou mais 

pessoas) 
exclusivamente em 

X 

§13°  

X 

Portaria SES n°  
319 

Portaria SES rf 
582 

Portaria SES n° 
617 

D creio Estadual 
n °

e 
 55.240, Art. 21, 

quadras esportivas. 
sem público, com 

intervalo de 1 hora 
entre os jogos e uso 

intercalado das 
quadras, para evitar 

aglomeração e 
permitir higienização! 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo de 4m e 

higienização 
constante com álcool 

70% ou solução 
sanitizanlo similar / 
Área de piscinas e 

águas, saunas, 
academias, quadras 

etc.: conforme 
protocolo de "Serviços 

de educação física 
(academias. centros 

de treinamento, 
estúdios e similares)", 

"Serviços de 
educação física em 
piscina (aberta ou 

fechada)" e Portaria 
SES n° 582 e 
alterações! 

Eventos: conforme 
protocolos de 



"Eventos sociais e de 
entretenimento em 
ambiente aberto ou 
fechado" e Portaria 

SES n° 617 / 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Clubes de 
futebol 
profissional em 
disputa no 
Campeonato 
Gaúcho 
(Gauchão 
(piranga 2020), 
no Campeonato 

t 	Brasileiro 2020 
e na Copa 

(Conmebol 
Libertadores 
2020) 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
trit Presencial reso, 

com atendimento 
integral dos 

Libertadores médicas 

Treinos e jogos 
coletivos, exclusivos 

de atletas 
profissionais / 
Sem público 

para  

X 

recomendações  

X 

reinicio das  

X 

Protocolos da 
Federação 
Gaúcha de 
Futebol (FGF), 
Recomendações 
do Comitê 
Cientifico (Nota 
Resposta de 
08/07/2020), 
Guia Médico de 
Sugestões 
Protetivas Para o 
Retorno às 
Atividades do 
Futebol Brasileiro 
(CBF), 
Diretnz Técnico 
Operacional de 
Retorno das 
Competições 
(CBF), 
Protocolo de 
operações para o 

competições de 
clubes da 
Conmebol; 
Protocolo de  

treinamentos, 
viagens e 
competições 
durante a 
pandemia 
COVID-19 da 
Conmebol; 
Concentração 
Sanitária: 
disposições da 
Conmebol para 
diminuir o 
contágio - com 
risco médico 
aceitável - do 
Coronavirus 
(COVID-19) 
durante a 
reativação do 
futeboiSul-
Americano. 

protocolos da FGF, 
da CBF, da 

Conmembol e 
das 

recomendações do 
Comité Científico 

(Nota Resposta de 
08/07/2020) 

Serviços 104'  Artes,  Cultura, 
Esportes e Lazer 

Competições 
esportivas 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito, 
com atendimento 
integral da Nota Atendimento coletivo 

exclusivo de atletas 1 
Sem público 

X X X 
Nota Informativa 
n° 18 COE SES.  
RS de 13/08/2020 

Informativa n° 18 
COE SES-RS de 
13/08/2020 (+) 

Autorizacão 
do(s)municipto(s) 

sede 

Serviços 105'  Outros Serviços Outros Serviços _ outros  25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 105 ' Outros Serviços  

Reparação e 
manutenção de 
objetos e 
equipamentos 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 105' Outros Serviços Lavanderias e 
similares 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho I 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Tele-entrega / 
Pegue e leve 

X 

Serviços 105' Outros Serviços 

Serviços de 
higiene pessoal 
(cabelereiro e 
barbeiro) 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Atendimento 
i ndividualizado, 
por ambiente 

X 

Serviços 105' Outros Serviços 

Serviços de 
higiene e 
alojamento de 
animais 
domésticos 
(pefshoP) 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 105' Outros Serviços 
Missas e 
serviços 
religiosos 

30% público 

Teletrabalho 1 
Presencial resinto / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 

Presencial restrito / 
SE PERMITIDO o 

consumo de bebidas 
ouallmentos, 

ocupação intercalada 
de assentos, 

X 



conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes-  e 
Portaria SES n° 

319 / 

respeitando 
distanciamento 

mínimo de 2m entre 
pessoas e/ou grupos 

de coabltantes / 
SE NAO PERMITIDO 

o consumo de 
bebidas ou alimentos, 
ocupação intercalada 

de assentos. 
respeitando 

distanciamento 
mínimo de 1m entre 
pessoas efou grupos 

de coabitantes / 
Obrigatória a 
utilização de 
máscaras / 

Atendimento 
Individualizado 

Serviços 105' Outros Serviços Funerária 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho! 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial 	restrito 
(máx. 10, se Covid- 

19) 
X 

Serviços 105' Outros Serviços 

Organizações 
sindicais. 
patronais, 
empresariais e 
profissionais 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 105' Outros Serviços 

• 
Atividades 
administrativas 
dos serviços 
sociais 
autónomos 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Nas atividades-
fim, observar 
protocolos 
específicos 
conforme 
medidas 
sanitárias 
segmentadas 
nestedecreto. 

Serviços 101' Serv. Financeiros 
Bancos, 
lotéricas e 
similares 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 68 Serv. Imobiliário Imobiliárias e 
similares 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 102' 

Serv. 

Cientificas e 
Técnicas 

Serviços de 
auditoria, 
consultoria,Profissionais, 50% engenharia, 
arquitetura, 
publicidade e 
outros 

trabalhadores 
Teletrabalho i 

Presencial restrito 
Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 102' 

Serv. 
Profissionais, 
Científicas e 
Técnicas 

Serviços 
profissionais de 
advocacia e de 
contabilidade 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presenciai restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 103' Serv. Adrnin. 
Auxiliares 

Serv. Admin. e 
Auxiliares - 
Outros trabalhadores Presencial restrito Presencial restrito X 

Serviços 103' Se. Admin. e rv.  
Auxiliares 

Agência de 
' turismo. 

passeios e 
excursões 

50% 
trabathadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito 

X X 
Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

(agrraupos exclusivo p 	
agências com 

Selo Turismo 
Responsável do 

MTur) 

Serviços 80 
Vigiláncia, 
Segurança e 
Investigação 

Vigiláncia, 
Segurança e 
Investigação 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalhot 
Presencial restrito X 

Serviços 97 Serv. Domésticos 

Faxineiros, 

motoristas, 
babás, 
jardineiros o 
similares 

50% 
trabalhadores 

empregador(es)cozinheiros, 

Presencial restrito / 
Obrigatório uso 

correto da máscara 
por empregado(s)e 

durante a 
prestação do 
serviço, para 

proteção deambos 
1 

Circulação de ar 
cruzada (janelas 

abertas) 

X 

Serviços 81 
Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

Áreas comuns 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Equipamentos, 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis: 
distanciamento 
mínimo do Am e 

higienização 
constante com álcool 

70% ou solução 
sanilizante similar / 
Área de piscinas e 

águas, saunas, 
academias, quadras 

etc.: conformo 
protocolo do "Serviços 

de educação física 
(academias, centros 

detreinamento, 
estádios e similares)", 

X 

Portaria SES n° 
319 

Portaria SES n° 
582 

Portaria SES n° 
617 



"Serviços de 
educação bica em 
piscina (aberta ou 

fechada)" o Portaria 
SES n° 582 e 
alterações / 

Eventos: conforme 
prolocolosde 

"Eventos sociais e de 
entretenimento em 
ambiente aberto ou 
fechado" e Portaria 

SES n° 617 / 
Restaurantes. 
lanchonetes e 

espaços coletivos de 
alimentação: 

conforme protocolo de 
"Reslaurantese 
Lanchonetes" e 

Portaria SES ri° 319 / 

Serviços 81 

Condomínios 
prediais. 
residenciais e 
comerciais 

Serviços de 
Limpeza e 
Manutenção de 
eficícios e 
condomínios 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Serviços 72 

Serv. 
Profissionais, 
Cientificas e 
Técnicas 

Pesquisa 
cientifica e 
laboratórios 
(pandemia) 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho l 
Presencial restrito X 

Serviços 82 Serv. Admin. e 
Auxiliares Call-conter 504ó 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito Teleatendimento X  

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

58 
Edição o Edição 
Integrada à 
Impressão 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

59 

Produção de  Vídeos e 
Programas de 
Televisão 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

60 
Atividades de 
Rádio e de 
Televisão 

75r.  
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

61 Telecomunicações 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teteatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

62 Serviços de TI 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Teteatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

63 
Prestação de 
Serviços de 
informação 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho I 
Presencial restrito Teleatendimento 

1 

X 

Serviços de 
Utilidade Pública 35 

Eletricidade. Gás 
e Outras 
Utilidades 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendirnento / 
Presencial restrito X 

Utilidade Pública 
Serviços de Tratamento 

3' 

Captação. 
e 

Distribuição De 
Água 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Utilidade Pública 37 

Esgoto o 
Atividades 
Relacionadas 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Teleatendlmento / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Utilidade Pública 3'

,,  
Coleta, 
Tratamento e 
Disposição de 
Resíduos 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho ir 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços de 
Utilidade Pública 39 

Descontaminação 
e Gestão De 
Resíduos 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário 
fretado de 
passageiros 

100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelasabertas) 
ou sistema de 

renovação dear 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
carga 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistemade 
renovação de ar 

Teleatendimento 1 
Presencial restrito X  

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(municipal) 

60% 
capacidade 
total do veículo 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapãoabertos) 
ou sistema de 
renovação dea 

Teteatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo 
Executivo/Seleti 
vo) 

100 % 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistemade 
renovação de ar 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 



Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo Comum) 

70% 
capacidade 
total do veículo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

()anelas e/ou 
atçapãoabertos) 
ou sistema de 

renovação dear 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n" 
55.240, Subseção 
II 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 

.(intermunicipal. 
tipo Comum, 
sernidireio. 
Direto, 
Executivo ou 
Seletivo) 

100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR15570) 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X x 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

NBR 15570 

Resolução N° 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interestadual) 

50% 
assentos 
(janela) 
25% 
coabitantes 
(corredor) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas efou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR15570) 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

NBR 15570 

Resolução N° 
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 
(metropolitano) 

50% 
capacidade 
total do vagão 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapãoabertos) 
ou sistema de 

renovação dear 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

Transporte 50 Transporte 
aquaviário aquaviário de 

carga 

Transporte , Ventilação 100 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

cruzada 
(janelas e/ou 

alçapão abertos) 
ou sistemade 

renovação de ar 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Transporte 50 Transporte 
aquaviário 

Transporte 
aquaviário de 
passageiros 

75% assentos 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistemade 
renovação de ar 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

Transporte 51 Transporte aéreo Aerodubes e 
aeródromos 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo para 
emergência Covld- 

19) 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X  

Transporte 52 Armazenamento 
de Transporte 

Armazenament 
o, cargae 
descarga 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Transporte 52 Armazenamento 
de Transporte 

Estacionamento 
s 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho I 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito x 

Transporte 53 Correios 

Atividades do 
correios, 
serviços postais 
e similares 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento! 
Presenciai restrito X 

Notas: 
(*) Representam agregações de atividades 2 dígitos: 
1000  = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79,82 
104* = 90, 91, 92,93 
105* = 94, 95, 96,99 
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Trabalhadores Atendimento 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 

Administração 
Pública - Serviços 
não essenciais 

25% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X x 

Decreto n° 
55.240, Capitulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 

Locais públicos 
abertos, sem 
controle de 
acesso (ruas, 
calçadas, 

erx=,".  
mar, lagoa, rio e 
similares) 

50% lotação 

Distanciamento  

Proibido Permanáncia 

x 

Permitido apenas 
circulação e 

realização de 
exercidos fisicos / 

interpessoal mínima 
de 1m / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 

Decreto municipal 
poderá autorizar 

permanância. desde 
que conte com 

mecanismos para 
viabilizar fiscalização 

para coibir 
aglomeração. 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 
Segurança e 
ordem páblica 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Capitulo 
VI (Estadual) 

Pública 84 Administração 
Pública 

Politica e 
administração de 
transito 

T 75% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Capitulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública 
Atividades de 
fiscalização 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Capitulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 Administração 

Pública Inspeção sanitária 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendlmento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Capítulo 
VI (Estadual) 

Administração 
Pública 84 

. 
Administração 
Pública 

Serviços 
delegados do 
habilitação do 
condutores 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Ensino remoto 
(aula teórica)/ 
Atendimento 

individualizado 
(aula prática) 

X X 

Agropecuária 1 
Agricultura, 
Pecuária e Senr 
Relacionados 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho! 
Presencial restrito X 

Agropecuária 2 Produção Florestal 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Agropecuána 3 Pesca e 
Aqüicultura 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito x 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes a Ia 
carta, prato feito e 
buffet sem 
autosserviço 

50% 
trabalhadores 
25% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica 

alta que prejudique ---' a comunicação 
entre clientes / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) 

Presencial restrito 
(com ingresso até no 
máximo 22 horas e 

X X Portaria SES n° 
319 

encerramento 23h) / 
Grupos de no máximo 
6 pessoas por mesa /  Distanciamento de 2m 

entre mesas / 
Apenas clientes 

sentados em mesas, 
sem perrnanância em 

Pé   i  
Comércio eletrônico, 
Telentrega,Drive-thru, 

Pegue e Leve(sem 
restrição dehorário) 



Alojamento e 
Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes a la 
carie, prato feito e 
buffet sem 
autosserviço (em 
beira de estradas 
e rodovias) 

50% 
trabalhadores ,0„,, /olmo  
'' 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Vedado música ao 
vivo ou mecânica 

agi, que prejudique 
a comunicação 
entre dentes / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) 

Presencial restrito / 
Grupos de rio máximo 
6 pessoas por mesa /
Distanciamento de 2m 

entre mesas / 
Apenas clientes 

sentados em mesas, 
sem permanência em  pé!  

Comércio eletrônico, 
Telentrega, Drive-thru, 

Pegue e Leve 

X X Portaria SES n° 
319 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alimentação 

Restaurantes de 
autosserviço (self- 
service) 

Fechado 

Alojamento e 
Alimentação 56 

.  Alimentação 
Lanchonetes, 
lancherias e 
bares 

50% 
trabalhadores 
25% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Vedado música ao 
vivo ou mecánlca 
_alta, que prejudique 

a comunicação 
entre clientes / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) 

Presencial restrito 
(com ingresso até no 
máximo 22 horas e 

X X Portaria SES n° 
319 

encerramento 23h) / 
Grupos de no máximo 
6 pessoas por mesa / 
Distanciamento de 2m 

entre mesas / 
Apenas clientes 

sentados em mesas. 
sem permanência em 

pé / 

Comércioeletrônico, 
Telentrega, Drive-thru, 

Pegue e Leve(sem 
restrição de horário) 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alojamento 

• 

Hotéis e similares 
(geral) 

Estabelecime 
ntos sem o 
Selo Turismo 
Responsável 
do MTur: 
40% de 
lotação 

Estabelecime 
ntos com 
Selo Turismo 
Responsável 
do MTur: 
60%de 
lotação 

Estabelecime 
ntos com até 
10 
habitações/ 
unidades 
isoladas 
(chalés, 
apartamentos 
Isolados e 
similares, 
com 
banheiros 
exclusivos e 
refeições 
Independente 
s e/ou 
agendadas): 
60% de 
lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito! 

Restaurantes, 
bares,lanchonetes 

e espaçoscoletivos 
de alimentação: 

conformeprotocolo 
de "Restaurantes e 

Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319 / 

Teleatendimento/ 
Presencial restrito /  Fechamento de áreas 

comuns como 
"Equipamentos. 

espreguiçadeiras. 
brinquedos Infantis", 
'Área de piscinas e  águas, saunas, 
academias, quadras 
etc., "Eventos sociais 
e de entretenimento" / 

X 

319  

617  

X 

Portaria SES n° 

Portaria SES n° 
582 

Portaria SES n° 

Alojamento e 
Alimentação 56 Alojamento 

Hotéis e similares 
(em beira de 
estradas e 
rodovias) 

75% quartos 

Teletrabalho! 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conformeprotocolo 
de"Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito /  

Fechamento de áreas 
comuns como 

'Equipamentos, 
espreguiçadeiras 

brinquedos infantis
, 
 ", 

-Área de piscinas e 
águas, saunas, 

academias, quadras 
etc.. "Eventos sociais 
e de entretenimento' / 

X X 

Portaria SES n° 
319 

Portaria SES n° 
582 

Portaria SES n° 
617 

Comércio 45 Comércio de 
Veículos 

Comércio de 
Veículos (rua) 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) / 

Presencial restrito 
(com ingresso até no 
máximo 22 horas e 
encerramento 23h) / 

Uso obrigatório e  

cobrindo boca enariz  
correto
ob 

	de máscara. 

! 
Horário preferencial 
para grupo de risco! 

Comércio eletrônico! 
Telentrega / 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

X X Portaria SES ri° 
376 

Comércio 45 Comércio de 
Veículos 

Manutenção e 
Reparação de 
Veículos 
Automotores (rua) 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Telealendimento 1 
Presencial restrito X X Portaria SES n° 

376 



Comércio 46 Comércio 
Atacadista 

Comércio 
Atacadista - Não 
essencial 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 1 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) / 

Presencial restrito 
(com ingresso até no 
máximo 22 horas e 
encerramento 23h) / 

Uso obrigatório e  correto de máscara,  cobrindo boca criaria 
/ 

Horário preferencial 
Para grupo de risco/ 

Comércio eletrônico 1 
Telentrega/ 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

x X Portaria SES n° 
376 

Comércio 46 Comércio 
Atacadista 

Comércio 
Atacadista -Itens 
Essenciais 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Tetentrega / 

Pegue e Leve I 
Drive-thru 

X X Portaria SES n° 
376 

Comércio 47 Comércio Varejista 
Comércio 
Varejista - Não 
essencial (rua) 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas) / 

Presencial restrito 
(com ingresso até no 
máximo 22 horas e 
encerramento 23h) /  Uso obrigatório e 
correto de máscara. 
cobrindo boca °nariz 

/ 
Horário preferencial 
para grupo de risco/ 

Comércio eletrônico / 
Telentrega / 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

X X Portaria SES n°  376 

Comércio 47 Comércio Varejista 

Comércio 
Varejista - Não 
essencial (centro 
comercial e 
shopping) 

50% 
trabalhadores 

50% lotação 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Respeito ao teto de 

ocupação e ao 
distanciamento / 

Presencial restrito 
(com ingresso até no 
máximo 22 horas e 
encerramento 23h) I 

Uso obrigatório e 

X X Portaria SES n° 
303 e n° 406 

Ventilação cruzada 
(janelas e portas 

abertas)! 

correto de máscara, 
cobrindo boca enariz 

I 
Horário preferencial 
para grupo de risco/ 

Comércio eletrônico I 
Telentrega/ 
Drive-thru / 

Pegue e Leve 

Comércio 47 Comércio Varejista . 
Comércio 
Varejista - Itens 
Essenciais (rua) 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X X Portaria SES n°  376 

Comércio 46 Comércio Varejista 

Comércio 
Varejista -itens 
Essenciais 
(centro comercial 
e shopping) 

50%  
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 1 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X X Portaria SES n° 
303 e n° 406 

Comércio 47 Comércio Varejista 

Comércio 
Varejista de 
Produtos 
Alimentícios 
(mercados, 
açougues. 
fruteiras, padarias 
e similares) 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Telentrega / 

Pegue e Leve / 
Drive-thru 

X X Portaria SES n° 
376 

Comércio 47 Comércio Varejista 

Comércio de 
Combustíveis 
paraVeiculos 
Automotores 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 
(vedada aglomeração 
e vedado consumode 
alimentos ebebidas) 

X X Portaria SES n° 
376 

Educação 85 Educação Infantil Creche e Pré- 
Escola 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral' 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) / 

Presencial Restrito 1 
50% alunos por sala 

do aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020, Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino 
Fundamental 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Iniciais 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto 1 
Ensino Híbrido 
(remoto o/ou 
presencial) / 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
0112020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020)e 
demais 
normativas. 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 



Educação 85 Ensino 
Fundamental 

Ensino 
Fundamental - 
Anos Finais 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial)/ 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino Médio Ensino Médio 

Regra Geral 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho! 
Presencial restrito 

presencial:  

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial)! 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula 1 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais 1 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020» 
demais 
normativas. 

aglomeração ou 
contato físico. 

Educação 85 Ensino Médio 
Ensino Técnico 
de Nível Médio e 
Normal 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto elou 

Presencial Restrito / 
presencial)! 

50% alunos por sala 
de aula / 

Distanciamento 
minimo / 

Materiais individuais / 
Vedado atividades 

coletivas que 
envolvam 

aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SES/SEDUCn° 
01/2020, Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino Superior 

Graduação 
(Bacharelado, 
Licenciatura, 
Tecnélogo) e 
Pós-graduação 
(stricto e tatu 
sensu) 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial: 
50% alunos 
por sala de 
aula 

Teletrabalho/ 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino Remoto 

Se permitida atividade 
presencial: 

Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial)! 

Presencial Restrito! 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais Individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portaria 
SESISEDUCn° 
0112020, Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020» 
demais 
normativas. 

Educação 85 Ensino Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Concomitante e 

55% 
trabalhadores 
50% 
alunos 

praticas Ensino Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Presencial restrito / 

Atendimento 
individualizado sob 

agendamento/ 
Atividades práticas 

em pequenos grupos. 
respeitando teto de 

ocupação / 
Material individual 

Se permitida atividade 
presencial do 

segmento: 
Remoto / 

Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) / 

Presencial Restrito ! 
50% alunos por sala 

de aula i 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais ! 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração 

  contato   f c físico. 

X X 

Portaria  SES/SEDUCn° 
01/2020. Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05109/2020» 
demais 
normativas. 

Subseqüente, 
Ensino Superior e 
Pós-Graduação 

(somente 
atividades 

essenciais para 
conclusão de 
curso da área 
desaticle': 
pesquisa, estágio 
curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 



Educação Ensino Médio e 
Superior 

Ensino Médio 
Técnico 
Subseqüente, 
Ensino Superior e 
Pós-Graduação 
(somente 
atividades 
práticas 
ossenclais para 
conclusão de 
curso: pesquisa, 
estágio curricular 
obrigatório, 
laboratórios e 
plantão) 

Regra Geral: 
25% 
trabalhadores 

Se permitida 
atividade 
presencial do 
segmento: 
50% 
trabalhadores 
50% 
alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

aboratório,  

vivos)  

Regra Geral: 
Presencial restrito / 

Atendimento 
individualizado sob 

agendamento 
(exclusivo para 
atividades de 
l 

necessárias à 
manutenção de seres 

Se permitida atividade 
presencial do 

segmento: 
Ensino Remoto / 
Ensino Híbrido 
(remoto e/ou 
presencial) / 

Presencial Restrito / 
50% alunos por sala 

de aula / 
Distanciamento 

mínimo / 
Materiais individuais / 

Vedado atividades 
coletivas que 

envolvam 
aglomeração ou 
contato físico. 

X X 

Portava 
SES/SEDUCn° 
01/2020, Decreto 
Estadual n° 
55.465 
(05/09/2020)e 
demais 
normativas. 

Educação 85 Educação - Outros Atividades de 
Apoio à Educação 

Regra Geral: 
25% 
trabalhadores 

Se permitida 
atividade 
presencialció 
segmento: 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito 

Teteatendimento / 
Presencial restrito X X 

Portaria 
SES/SEDUC n° 
01 

50% 
trabalhadores 

Educação 85 Outras Atividades 
de Esbirro 

Ensino de 
Idiomas 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial do 
segmento: 
50% 
trabalhadores 
50% alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino remoto 

Se permitidaatividade 
presencial do 

segmento: 
Ensino remoto / 

Atendimento 
individualizado ou em 

pequenos grupos, 
respeitando teto de 

ocupação 1 
Material individual 

X 
Portaria

X SES/SEDUC n° 
01 

Educação 85 Outras Atividades 
Ensino Ensino de Música 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial do 
segmento: 
50% 
trabalhadores 
50% alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito SES/SEDUC n°de 

Regra Geral: 
Ensino remoto 

Se permitidaatividade 
presencial do 

segmento: 
Ensino remoto / 

Atendimento 
individualizado ou em 

pequenos grupos, 
respeitando teto de 

Material  ixuroi  individual 

X X 
Portaria 

01 

Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 	. 

Ensino de 
Esportes, Dança 
e Artes Cénicas 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial do 
segmento: 
50% 
trabalhadores 
50% alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral:  Ensino remoto 

Se permitida atividade 
presencial do 

segmento: 
Ensino remoto I 

Atendimento 
individualizado ou 

coabitantes / 
Material individual / 

X X Portaria SES n ° 
582 

Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 

Ensino de Arle e 
Cultura (outros) 

Regra Geral 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial do 
segmento: 
50% 
trabalhadores 
50% alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino remoto 

Se permitidaatividade 
presencial do 

segmento: 
Ensino remoto / 

Atendimento 
individualizado ou em 

pequenos grupos. 
respeitando teto de 

ocupação! 
Material individual 

X 
Portaria  X SES/SEDUC n° 
01 

Educação 85 Outras Atividades 
de Ensino 

Formação 
profissional, 
formação 
continuada, 
cursos 
preparatórios 
Para concurso, 
treinamentos e 
similares 

Regra Geral: 
Remoto 

Se permitida 
atividade 
presencial do 
segmento: 
50% 
trabalhadores 
50% alunos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Regra Geral: 
Ensino remoto 

Se permitidaatividade 
presencial do 

segmento: 
Ensino remoto 1 

Atendimento 
individualizado ou em 

Pequenos grupos, 
respeitando teto de 

ocupação / 
Material individual 

X X 
Portaria 
SES/SEDUC n° 
01 



Indústria de 
Construção 41 Construção de 

Edifícios 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

X X Portaria SES n° 
283 e nu 375  

Indústria de 
Construção 42 Obras de 

Infraestrutura 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os  
Presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Construção 

43  Serviços de 
Construção 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
baresjanchonetes 

Uso obrigatório e 
correto de máscara' cobrindo boca 	nariz e 

por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n°  
283 e n°  375 

e espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Indústria de 
Transformação o 
Extrativa 

5 Extração de 
Carvão Mineral 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes. 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz  
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

X X Portaria SES  n° 
283 e n°375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

10 ,. 
' 

Extr. de Petróleo e 
Minerais 

Extração de 
Petróleo e Gás 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

100' Extr. de Petróleo e 
Minerais 

Extr. de Petróleo 
e Minerais - 
Outros 

7,5%  
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes. 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
oe 'Restaurantes' 
e "Lanchonetes -e 
Portaria SES n° 

319/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 



Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

10 Alimentos 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes. 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 I 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X X Portaria SES n° 
283 e n°  375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

11 Bebidas 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de a,/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X X Portar 	SES n° 
28 	e ia° 375 

Transforma Transformação e 
Extrativa 

12 Fumo 
Indústria de 

 
75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presenciai restrito / 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar 1 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por lodos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portana SES n° 
2 83 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

13 Têxteis 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 1 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz  
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal ~imo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

14 Vestuário 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) efou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 

e espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn°  
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1 m / 

bares, lanchonetes  X X Portana SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

15 

' 

Couros e Calçados 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar I 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" c 

Portaria SESn° 
319 1 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 



Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

16 Madeira 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 I 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

17 Papel e Celulose 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito ! 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de a,/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Podaria SESn°  
319 1 

Uso obrigatório e 
correto do máscara, 

cobrindo boca o nanz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

18 impressão e 
Reprodução 

Indústria de por 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito I 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) elos 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES ri° 

3191 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

19 Derivados Petróleo 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito I 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) elou 
sistema de 

renovação de ar ! 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 

X X Portaria SES n ° 
283 e n° 375 

Restauramos, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESI)* 
319 / 

interpessoal mínimo 
de 1m / 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

20 Químicos 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) elou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 I 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nanz 
por lodosos 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m 1 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

22 Borracha e Plástico 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 



Transformação e 
Extrativa 

23 Minerais não 
metálicos 

Indústria de por 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de trn/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

24 Metalurgia 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) efou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por lodos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal minirrx) 

de 1m/ 

X X Portaria SES n ° 
283 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

25 
Indústria de 75 Produtos de Metal °/. 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES e 
285 e n° 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

26 Equip. Informática 75./. 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) efou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforrneprotocolo 
de"Restaurantes" 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m I 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

e "Lanchonetes" e 
Portaria SES n° 

319 / 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

27 Materiais Elétricos 75 % 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319/ 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mlnimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
233 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

28 Máquinas e 
Equipamentos 

Indústria de por 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n°375 



Transformação e 
Extrativa 

29 Veículos 
Automotores 

Indústria de por 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m / 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

30 Outros 
Equipamentos 

Indústria de por 75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 

e espaços coletivos 
de alimentação: 

conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 1 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca o nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

bares, lanchonetes  X X Portaria SES n° 
283 e ri` 375 

Transformação e 
Extrativa 

31 
Indústria de 75% Móveis trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) e/ou 

sistema de 
renovação de ar/ 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

x X Portaria SES n° 
283 e n' 375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

32 Produtos Diversos , 75% 
trabalhadores 

Telelrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) elou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" o 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
por todos os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de lm / 

x X Portaria SES n° 
283 e n°  375 

Indústria de 
Transformação e 
Extrativa 

Manul. e 
Reparação 33 Restaurantes, 75% 

trabalhadores 

Telelrabalho / 
Presencial restrito! 
Ventilação cruzada 

(portas e janelas 
abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar/ 

bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de 'Restaurantes" 
e 'Lanchoneles"e 
Portaria SES n°  

319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara, 

cobrindo boca e nariz 
por todos Os 
presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n° 
283 e n° 375 

Transformação e 
Extrativa 

21  Farmoquirnicos e 
Farmacêuticos 

Indústria de por 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(portas e janelas 

abertas) e/ou 
sistema de 

renovação de ar / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 

Portaria SESn° 
319 / 

Uso obrigatório e 
correto de máscara. 

cobrindo boca e nariz 
todos os 

presentes/ 

Distanciamento 
interpessoal mínimo 

de 1m/ 

X X Portaria SES n ° 
283 e n° 375 

Saúde e 
Assistência 86 Atenção à SaCde 

Humana 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" o 

Portaria SESn° 
319 1 

Presencial restrito/ 
Teleatendimento X X 

Portaria SES n° 
274, n` 284, n° 
300 e n° 374 



Saúde e 
Assistência 87 Assistência Social 100% 

trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "lanchonetes"e 
Portaria SES n° 

319 1 

Presencial restrito / 
Teleatendlmento X X Portaria SES n° 

289 e n° 352 

Saúde e 
Assistência 75 Assistência 

Veterinária 
50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito 1 
Teleatendimento X X 

Serviços 104* Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques 
Temáticos, 
Parques de 
Diversão, 
Parques cie 
Aventura, 
Parques 
Aquáticos, 
Atrativos 
Turísticos e 
Similares - fixos 
ou itinerantes 

Permitido 
exclusivamen 
te para locais 
com Selo  
Turismo 
Responsável 
do MTur e em 
ambiente 
ABERTO. 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes. 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Podaria SES n° 

319 / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito (, 
com demarcação no 

chão de áreas de 
permanência 

distanciada de grupos 
- máx.8pcias) 

X X 
Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo com controle 

de acesso: 

40% 
trabalhadores 

20% público 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Parques e 
reservas naturais, 
jardins botánlcos 
e zoológicos 

Permitido 
exclusivamen 
te em 
ambientes 
ABERTOS, 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 1 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes" e 
Portaria SES ri° 

319 1  

Teleatendimento / 
Presencial restrito 
(sornentes áreas 

exlernas, com 
X X 

Selo Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

com controle 
deacesso: 

50% 
trabalhadores 

25% público 

demarcação no chão 
de áreas de 
permanência 

distanciada de grupos 
- más. flpisws) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Teatros. 
auditórios, casas 
de espetáculos, 

show, casas de  
circos e similares 

(em ambiente 
aberto ou 
fechado, com 
público 
exclusivamente 
sentado e restrito 

Ambiente 
FECHADO: 
ekii 
permitido. 

Ambiente 
ABERTO, 
com controle 
de acesso: 
permitido, 

Teletrabalho 1 
Presencial restrito, 
exclusiamente em 
ambiente aberto / 

Presencial restrito / 
Máscara de uso 

obrigatório / 
Reforço na 

comunicação sonora 
e visual dos 

protocolos de higiene 
e distanciamento para 

público e 
colaboradores / 

Circulação em pé 
somente para uso dos 
sanitários. com  uso de 

máscara e fila com 
distanciamento 

demarcado/ 
Vedado interação 

física entre artistas e 
público / 

PROIBIDO consumo 
de alimentos ou 

X 

Portaria SES n° 
617 

Portaria SES n° 
319 

Decreto Estadual 
n° 55.240, Art. 21, 
§ 7° e §8' 

Pedido de 
autorização, 
conforme número 
de pessoas 
(trabalhadores e 
público) 
presentes ao 
mesmo tempo: 
- Até300: 
protocolos 
estaduais; 

Permitido 
instalação de toldo 

ou cobertura, 
desde que as 
laterais sejam 

inteiramenteaberta 
SEM 
consumo de 
alimentoslbeb 
idas, 
respeitando à 
lotação, 
ao 
distanclament 
o e à 
necessidade 
de 

s, para plena 
circulação de ar 1 

Elaboração de 
projeto (croqui e 

protocolos), 
disponível para 

fiscalização elos 
autorização, 

quando exigido! 
Inicio e término de 
programações não 

ao período da 
apresentacãO) 

autorização, 
conforme 
número total 
de pessoas 
(ver 
'Restrições 
Adicionais"). 

50% de 
lotação, com 
distanciament 
o de 1m 

concomitantes, 
quando houver 

multissalas / 
Intervalo mire de 1 

hora entre as 
apresentações com 

troca de público, 
para permitir 

higienização e 
evitar 

aglomerações 

bebidas / 
Distanciamento 

mínimo de 1m entre 
pessoas elos grupos 
de coabitanles OU 

ocupação intercalada 
de assentos 

(sim/não/não/sim), 
sem ocupação de 

assento(s) 
imediatamente à 
frente e atrás 1 

- 300 a 600: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
município sede, 
encaminhado 
pela organização 
do evento: 
- 600 a 1.200: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização da(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
encaminhado 
pelo município 
sede (aprovação 
por no min. 2/3 
dos municípios da 
Região) 
- 1.200 a2.500, 
no más.: 
protocolos 
estaduais (+) 
pedido de 
autorização do 
Gabinete de 
Crise, 
encaminhado 
pela(s) 
associação(ões) 
de municípios da 
Região Covid, 
apósaprovação 
dessa(s) 



Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Espetáculos tipo 
drive-in (cinema, 
shows, etc.) 

50% vagas, 

com 
dislanciament 
o 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Sem contato fisico / 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 
Público somente nos 

automóveis / 
Vedada abertura de 
portas e circulação 

externa aos 
automóveis / 

Circulação somente 
para usodos 

sanitários, com uso de 
máscara e fila com 

distanciamento 
demarcado / 

PROIBIDO consumo 
de alimentos ou 

bebidas / 

X 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer Cinemas Fechado 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Museus, centros 
culturais e 
similares 

50% 
trabalhadores 
25% público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes" 
e "Lanchonetes"e 
Portaria SES nx 

319 / 

Teleatendimenlo 1 
Presencial restrito / 

Grupos de no máximo 
6 pessoas, sob 
agendamento 

X X 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Bibliotecas, 
arquivos, acervos ' e similares 

25% 
trabalhadorestrabalhadores 

Teletrabalhol 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individualizado, com 
agendamento 

local ou 
pegue eleve) 

X 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Ateliês (artes 
plásticas, 
restauração de 
obras de arte, 
escrita, artistas 
independentes e 
similares) 

Fechado 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Atividades de 
organizações 
associativas 
ligadas à arte e à 
cultura (MTG e 
similares) 

Fechado 

Serviços 104' Max. Artes. Cultura, 
Esportes e Lazer 

Convenções 
partidárias 

10% 
lotação 

30 
pessoas, 
ao mesmo 
tempo 

Teletrabalho/ 
Presencial restrito / 

Circulação de ar 
cruzada / 

Credenciarnento e 
cileck-in online 

Presencial restrito / 
Cadeiras intercalados 
(sim/não/não/sim)! 
Filas intercaladas / 
16m' por pessoa / 
Entrada e saída 

escalonada por tilas 
previamente 
demarcadas! 

Materialindividual 
(canetas) 

X 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Feiras e 
Exposições 
corporativas e 
comerciais 

Fechado 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Natal Luz - Show 
do Lago 
(Illumination), no 
Lago Joaquina 
Rita Bier, 

Autorização 
sujeita à 
deliberação 
do Gabinete 
de Crise 

Gramado 
(Decreto 
Estadual n. 
55.240, Art. 
21, g 7°) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Seminários, 
congressos, 
convenções. 
simpósios e 
similares 

Fechado 

Serviços Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 104' Fechado 

Reuniões 
corporativas, 
oficinas, 
treinamentos e 
Cursos 
corporativos 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos infantis 
em buffets, casas 
de festas ou 
similares 

(em ambiente 
aberto ou 

Fechado 

fechado) 

Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais e 
de entretenimento 
em buffets, casas 
de festas, casas 
de shows. casas 
noturnas, bares e 
pubs ou similares 

(em ambiente 
fechado, com 

Fechado 

público er_riok) 

Serviços 104 ,Artes, Cultura , 
Esportes e Lazer 

Eventos sociais e 
de entretenimento 
ern ambiente 
aberto, com 

Fechado 

público em pé 



Serviços 104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Demais tipos de 
eventos, em 
ambiente fechado 
ou aberto 

Fechado 

Serviços 104* Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Serviços de 
educação física 
(academias, 
centros de 
treinamento, 
estúdios e 
similares) 

25% 
trabalhadores 

25% lotação 

Telelrabalho / 
Aberto somente 
para atividades 

fisicas vinculada á 
manutenção da 

saúde / 
Fechado para lazer 

Presencial restrito, 
com distanciamento. 
sem contato físico. 

X 

(dois ou mais atletas)
§8°  

Portaria SES n° 
582 

Decreto Estadual 
n° 55240, Art. 21, 

material individual / 
Ocupação de 1 

pessoa para cada 
16m° de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

Esportes coletivos 

exclusivo para atletas 
profissionais sem 

público 

Serviços 104* Artes, Cultura. 
Esportes e Lazer 

Serviços de 
educação física 
em piscina 
(aberta ou 
fechada) 

25% 
trabalhadores 

25% lotação 

Teletrabalho / 
Piscinas abertas 

somente para 
atividades físicas 

vinculada á 
manutenção da 
saúde (natação, 
hidroginástica e 

fisioterapia) / 
Fechado para lazer 

Presencial restrito, 
com distanciamento. 
sem contato físico, 

X 

material individual I 
Ocupação de 1 

pessoa para cada 
16m' de área útil 

(piscina, academia 
etc.) / 

Esportes coletivos 
(dois ou mais atletas) 
exclusivo para atletas 

profissionais sem 
público 

Serviços 104* Artes, Cultura, 
Esportes e lazer 

Clubes sociais, 
esportivos e 
similares 

25% 
trabalhadores 

25% lotação 

Teletrabalho / 
Aberto somente 
para atividades 

fisicas / 
Piscinasabertas 

somentepara 
atividades físicas 

vinculadas à 
manutenção da 
saúde (natação. 
hidroginástica e 

fisioterapia) / 
Fechado para lazer 

Restaurantes, 
bares, lanchonetes 
e espaços coletivos 

de alimentação: 
conforme protocolo 
de "Restaurantes' 
e "Lanchonetes-  e 
Portaria SES n° 

319 / 

Presencial restrito, 
com distanciamento, 
sem contato físico, 

X 

Portaria SES n° 
319 

Portaria SES n' 
582 

Portaria SES n° 
617 

Decreto Estadual 
n°55.240, Art. 21, 
§8°  

material individual 

Ocupação de 1 
pessoa para cada 
16rn° de área útil 
(piscina, academia 

etc.) / 
Esportes coletivos 

(dois ou mais atletas) 
exclusivo paraaUetas 

profissionais sem 
público 

Fechamento de áreas 
comuns, tais como 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis. 
saunas, quadras, 
salões de festas, 
churrasqueiras 

compartilhadas e 
- demais locais para - 
eventos sociais e de 

entretenimento / 
Academias e piscinas 
conforme protocolo de 

-Serviços de 
educação física 

(academias, centros 
de treinamento, 

estúdios esimilares)", 
'Serviços de 

educação física em 
piscina aberta ou 

fechada)" e Portaria 
- 	SES n° 582 e 	- 

alterações / 

Serviços 

104' Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Clubes de futebol 
profissional em 
disputa no 
Campeonato Gaúcho 
(Gauchão 'piranga 
2020), no 
Campeonato 
Brasileiro 2020 e na 
Copa Libertadores 
(Conmebol 
Libertadores 2020) 

25% 
trabalhadores 

Telelrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 

~I dos Treinos e jogos 
coletivos,exclusivos 

de atletas 
profissionais/ 
Sempúblico 

X 

clubesda  Conmebol:  

X 

Protocolos da 
Federação 
Gaúcha de 
Futoboi,Recomen 
dações do Comité 
Cientifico (Nota 
Resposta de 
08107/2020), 
Guia Médico de 
Sugestões 
protetivas Para o 
Retorno ás 
Atividades do 
Futebol 
BrasikairoDiretriz 
Técnico 
Operacional do 
Retorno das 
Competições.Proto 
colo de operações 
para o reinicio das 

tições de clubes 

Protocolo de 
recomendações 
médicas para 
treinamentos. 
viagens e 
competições 
durante a 
pandemia da 
Conmebol: 
Concentração 
Sanitária: 
disposições da 
Conmebol para 
diminu.r o 
contágio, com 
risco médico 
aceitável, do 
Coronavfrus 
durante a 
reativação 
dofulebolSul-
Americano. 

protocolos da FGF, 
da CBF, da 

Conmembol e 
das 
;recomendações do 
Comité Cientifico (Nota 
Resposta de 
08107/2020) 



Serviços 104'  
Artes, Cultura, 
Esportes e Lazer 

Competições 
esportivas 

50% 
trabalhadores 

Exclusivo 

Teletrabalho / 
Presencial restrito, 
com atendimento 
irjlegrAl da Nota 

Atendimento coletivo 
exclusivo do atletas 

X 

campeonatos 
esportivos 
chancelados 
por ligas 
estaduais e 
nacionais, 
federações e 
confedoraçõe 
s  nacionais e 
internacionais 
reconhecidas 
pelo Sistema 
do Desporto 
Nacional 

profissionais / 
Informativa n° 18 
COE SES-RS de 
13/0812020 (+) 
Autorização 

Sem púbico/ 

Vedadas competições 
de atletas amadores 

do(s)municipio(s) 
sede 

Serviços 105'  Outros Serviços  Outros Serviços - 
Outros Fechado 

Serviços 105' Outros Serviços 

Reparação e 
manutenção de 
objetos e 
equipamentos 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho I 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Serviços 105' Outros Servços Lavanderias e 
similares 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Tele-entrega/ 
Pegue eleve 

 X X 

Serviços 105' Outros Serviços higiene higiene pessoal 
(cabelereiro e 
barbeiro) 

25% 
trabalhadores 

de  
Teletrabalho I 

Presencial restrito 

Atendimento 
individualizado,  
por ambiente 

(distanciamento de 
4m entreclienles) 

X 

105' Outros Serviços 
Serviços , Atendimento 

Serviços de 
higiene e 
alojamento de 
animais 
domésticos 
(pelshop) 

25 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Telealendirnento / 

individual, sob 
agendamento 

tipo Pegue eleve 

X 

Serviços 105' Outros Serviços 
Missas e serviços 
religiosos 

ou más. 30 
pessoas, 
ou 20% 
público 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Presencial restrito / 
Proibido o consumo 

de alimentos e 
bebidas, exceto o 

estritamente 
necessário para a 

realização do ritual ou 
celebração (por ex.: 

eucaristia ou 
comunhão), 

recolocando a 
máscara 

imediatamente 
depois) I 

Ocupação intercalada 
de assentos, 
respeitando 

distanciamento 
mínimo de 1 m entre 
pessoas e/ou grupos 

de coabitantes / 
Obrigatória a 
utilização do 
máscaras / 

Atendimento 
individualizado 

X X 

Serviços 105' Outros Serviços Funerária 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento 1 
Presencial restrito 

(más. 10, se Covid- 
19) 

X 

Serviços 105' Outros Serviços 

Organizações 
sindicais, 
patronais, 
empresariais e 
profissionais 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Atendimento 

individual, sob 
agendamento 

X X 

Serviços 105' Outros Serviços 

Atividades 

dos serviços 
sociais 
autónomos 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

administrativas ,  
Teleatendimento X X 

Nas atividades-
fim, observar 
protocolos 

conforme 
medidas 
sanitárias 
segmentadas 
nestedecreto. 

Serviços 101' Serv. Financeiros 
Bancos, lotéricas 
e similares  

50% 
trabalhadores 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Serviços 68 Serv. Imobiliário 
Imobiliárias e 
similares 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito Teleatendimento X X 



Serviços 1021  
Serv. Profissionais, 
Cientificas e 
Técnicas 

Serviços de 
auditoria, 
consultoria, 
engenharia, 
arquitetura, 
publicidade e 
outros 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito Teleatendimento X X 

Serviços 102'  
Serv. Profissionais, 
Cientificas e 
Técnicas 

Serviços 
profissionais de 
advocacia e de 
contabilidade 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Serviços 1031 Serv. Admin. e 
Auxiliares 

Serv. Admin. e 
Auxiliares - 
Outros 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito Teleatendlmenio X X 

Serviços 103'  Serv. Admin. e 
Auxiliares turismo, passeios 

e excursões 

25%, 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Agância de Selo 

Teleatendimento X X 

Turismo 
Responsável - 
Ministério do 
Turismo 

Serviços 80 
Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

Vigilância, 
Segurança e 
Investigação 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X 

Serviços 97 Serv. Domésticos 

Faxineiros, 
cozinheiros, 
motoristas, 
babás, jardineiros 
esimilares 

50% 
trabalhadores 

Presencial restrito / 
Obrigatório uso 

correto da máscara 
por empregado(s) e 

empregador(es) 
durante a 

prestação do 

X 

serviço, para 
proteção de ambos 

Circulação de ar 
cruzada (janelas 

abertas) 

Serviços 81  
Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

Áreas comuns 

50% 
trabalhadores 

Fechamento 
de áreas 
comuns 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito / 

Fechamento do áreas 
comuns, tais como 
espreguiçadeiras, 

brinquedos infantis, 
piscinas, saunas, 

quadras, salões de 
festas, churrasqueiras 

compartilhadas e 
demais locais para 

eventos sociais e de 
entretenimento ! 
Academias com 

atendimento 
individualizado ou 

coabitante, sob 
agendamento, com 

ventilação cruzada e 
higienização 

constante, conforme 
Portaria SES n° 582 e 

alterações / 

X X 

P or 319taria SES n° 
 

Portaria SES n° 
582 

Portaria SES n° 
617 

Serviços 81 

Condomínios 
prediais, 
residenciais e 
comerciais 

Serviços de 
Limpeza e 
Manutenção de 
eficicios e 
condomínios 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X X 

Serviços 72 
Serv. Profissionais, 
Cientificas e 
Técnicas 

Pesquisa 
científica e 
laboratórios 
(pandemia) 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X X 

Serviços 82 Serv. Admin. e 
Auxiliares Call-cantar 50% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 
Presencial restrito Teleatendimento X X  

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

58 
Edição e Edição 
Integrada à 
Impressão 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

59 
Produção ele 
Vídeos e 
Programas de 
Televisão 

50 % 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

60 
Atividades de 
Rádio e de 
Televisão 

75% 
trabalhadores 

Teletrabalho! 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
Informação e 
Comunicação 

61 Telecomunicações 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendirnento / 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
informação e 
Comunicação 

62 Serviços de TI 	. 100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendirnento 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
informação e 
Comunicação 

63 
Prestação de 
Serviços de 
Informação 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito Teleatendimonto X X 

Serviços de 
Utilidade Pública 35 Eletricidade, Gás e 

Outras Utilidades 
100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 



Serviços de 
Utilidade Pública 36 

Captação, 
Tratamento e 
Distribuição De 
Água 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
Utilidade Pública 37 

Esgoto e 
Atividades 
Relacionadas 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
Utilidade Pública 38 

Coleta, Tratamento 
e Disposição de 
Resíduos 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Serviços de 
Utilidade Pública 39 

Descontam nação 
e Gestão De 
Resíduos 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário fretado 
de passageiros 

50% dos 
assentos 
(janela) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelasabertas) 
ou sistema de 

renovação dear 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

Transporte 49 

• 
Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
carga 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 
(janelas abertas) 

ou sistemade 
renovação de ar 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(municipal) 

509b 
capacidade 
total do 
veiculo 
(ou normativa 
municipal) 

Teletrabalho / 
Presencial reste 	/ 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapãoabertos) 
ou sistema de 

renovação dear 

Teleatendimento / 
Presencial restrito II  

X 
Decreto n° 
55.240, Subseção 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 

(metropolitano 
tipo 
Executivo/Seletiv 
o) 

passageiros Ventilação 100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 1 

cruzada 
(janelas alou 

alçapãoabertos) 
ou sistema de 

renovação dear 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240. Subseção 
II 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
coletivo de 
passageiros 
(metropolitano 
tipo Comum) 

70% 
capacidade 
total do 
veículo 

Telelrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistemade 
renovação de ar 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interrnunicipal, 
tipo Comum, 
Semidirelo, 
Direto, Executivo 
ou Seletivo) 

100% 
assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito ! 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR15570) 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

NBR 15570 

Resolução N°  
5.917, de 24 de 
novembro de 
2020, da ANTT 

Transporte 49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
rodoviário de 
passageiros 
(interestadual) 

50% 
assentos 
(janela) 
25% 
coabitantes 
(corredor) 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistema de 
renovação de ar 

(NBR15570) 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
II 

NBR 15570 

Resolução N° 
5.917, de 24de 
novembro de 
2020, daANTT 

49 Transporte 
terrestre 

Transporte 
ferroviário de 
passageiros 
(metropolitano) 

50% 
capacidade 
total do vagão 

Teletrabaiho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistemade 
renovação do ar 

Decreto n°
Transporte Teleatendimentol 

Presencial restrito X X 55.240, Subseção 
II 

Transporte 50 Transporte 
aquaviário 

Transporte 
aquav  iário de 
carga 

100% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito I 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapãoabertos) 
ou sistema de 

renovação dear 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Transporte 50 Transporte 
aquaviário 

Transporte 
aquaviário de 
passageiros 

75% assentos 

Teletrabalho / 
Presencial restrito / 
Ventilação cruzada 

(janelas e/ou 
alçapão abertos) 

ou sistemade 
renovação de ar 

Teleatendimento! 
Presencial restrito X 

Decreto n° 
55.240, Subseção 
li 

Transporte 51 Transporte aéreo Aeroclubes e 
aeródromos 

25% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

(exclusivo para 
emergência Covid- 

19) 

Sem atendimento ao 
público X 

Transporte 52 Armazenamento de 
Transporte 

Armazenamento, 
carga e descarga 

100% 
trabalhadores 

Teletrabaiho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X 

Transporte 52 Armazenamento de 
Transporte Estacionamentos 100% 

trabalhadores 
Teletrabalho / 

Presencial restrito 
Teleatendimento! 
Presencial restrito X 



Transporte 53 Correios 
Atividades de 
correios, serviços 
postais e 
similares 

50% 
trabalhadores 

Teletrabalho / 
Presencial restrito 

Teleatendimento / 
Presencial restrito X X 

Notas: 
(*) Representam agregações de atividades 2 dígitos: 
100* = 6, 7, 8, 9 
101* = 64, 65, 66 
102* = 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75 
103* = 77, 78, 79,82 
104* = 90, 91, 92,93 
105* = 94, 95, 96,99 
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